
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
TOBIAS SANTOS COMETTI 
 
 
Ementa:
 
"DISPÕE SOBRE A GARANTIA AOS BENEFICIÁRIOS DO INSS QUE NÃO PUDEREM IR
ATÉ AS AGÊNCIAS BANCÁRIAS POR MOTIVO DE DOENÇA OU DIFICULDADE DE
LOCOMOÇÃO PARA A COMPROVAÇÃO DE VIDA, O ATENDIMENTO EM SUA
RESIDÊNCIA POR UM ATENDENTE DO BANCO ONDE RECEBA O BENEFÍCIO NO
MUNICÍPIO DE LINHARES".
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